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Resolução TJD-PR nº 03/2025 

 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de nome para compor a 
DEFENSORIA do TRD-PR 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

DO FUTEBOL NO PARANÁ - TJD-PR, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 31 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 24 e 25 do Regimento Interno do TJD-PR; 

CONSIDERANDO a deliberação havida na Sessão do Tribunal Pleno do dia 27 de fevereiro último, 

RESOLVE 

Art. 1º Ficam aprovado o nome de ZEILA PLATH OLIVEIRA DA SILVA para compor a 

DEFENSORIA do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO PARANÁ - TJD-PR. 

Art. 2º Fica revogada a designação de JÉSSICA CAROLINA HEIN, para composição da 

DEFENSORIA. 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2025. 

 

MAURO RIBEIRO BORGES 
Presidente do TJD-PR 

 
 

SERGIO EDUARDO DA SILVA 
Vice-Presidente do TJD-PR 

 
MIGUEL ANGELO RASBOLD 
Auditor Corregedor do TJD-PR 

 
SAMUEL TORQUATO 

Auditor Ouvidor do TJD-PR 

 
IRINEU TONINELLO 

Auditor do Tribunal Pleno 
 

CARLOS ALBERTO ZITTA 
Auditor do Tribunal Pleno 

 
JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO 

Auditor do Tribunal Pleno 
 

MARCELO LOPES SALOMÃO 
Auditor do Tribunal Pleno 

 

PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA 

Auditor do Tribunal Pleno 
 


